
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SE PLAG/DCONV/394/2024
Congonhas, í de Outubro 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Golaboração N" 2312024, que

entre si Gelebram o Município de Congonhas e a Associaçâo Comunitária Vida

Nova - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Antônio es da Silva

Secretário un. de Planejamento e Gestão

PROÍOCOLO OERAL 24etl 2021
ôeta: 03/10/2024 ' Horário: Í2:40
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PREFEITURA HUNICIPAL DE COi{GONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

rEnMo DE COrâEOR,fjlo 51". 23 12ço.

PARCERIA qUE EIÚTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E ASSOCTAçÂO COMUNITÁB|A VIDA NOVA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CONGONHATS, inscrito no CNPJ sob o na. 16.752.4461}00742,

com sede na prâça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICíPlO,

neste eto representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF

ne 314.756.986-15, e pela Secretáriâ Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, lÚLlA ANDRADE

FREITAS CORRÊA, portador da cêrteira de ldentidade ns. MG 12.066.626 e do cPF 056.210.056-35 e a

ASSOCIAçÃO COMUNITÁR|A VIDA NOVA, inscrita no CNPI ne. 0379495V0O01-78, com sede na Rua Avenidâ

Bias Fortes, n! 284, Lemartine, Congonhâs/Mc, neste âto representada por sua Presidente, Eulinda Márcia

de Castro Pereira, portadora do RG M2924067 e do CPF ne.473.955.086-53, doravante denominada OSC

(Organização da Sociedade Civll), resolvem celebrar este ÍERMO DE COIÁBORAçÃO, com fundamênto ne

Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, aherada pela Lêi ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015,

mediante as cláusulas e condições abeixo descritas.

INEXIGIBIUDAOE DE CHAMAMENÍO PÚBIICO

Procêsso Administrativo n9. 72820120.24

cúusu|Á PRIMEIRA - DO oBJETo

O presente Termo tem por objeto Serviçô administrativo e de funcionamento do serviço de acolhimento

institucional parâ idosos com 60 anos ou mais, de embos os sexos, com diversos greus de dependênciâ,

encâminhados após avaliação das equipes técnicas do Centro de Referência do ldoso - CRI e Centro Dia,

proporcionando atividades de lazer, cultura, convívio comunitário e social e serviços complementares de

saúde conforme normativas técnicas vigentes (exceto equipe técnica de psicólogo e assistentê social).

CúU§U I.A SEGUNoA - Do GEsToR

O MUNICÍPlO nomeia como gêstora do presente Termo de Colaboreção, ANAYANZE ROCHACRISPIM DUTRA,

conforme Portaria Municipal nc. PMC/622 de 10 de setembro de 2024.

2.2 São oHgaçõ€s do 6estoÍ:
| - verificar se a OSC cumpriu a obricecão de divulgar os dados da parceria celebrada com e Âdminist.ecãô
Pública Municipa,;
ll - acompanhar ê fiscalizar e execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometâm ou possâm compromêter
as atividades ou metas da perceria e de indícios de inegularidades na gesüio dos recursos, bem como as
providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
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PREFEITURA UUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

V - êmitir patecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o conteúdo

do relatórb técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipâmentos tecnológicos necêssários às atividades de monitoramento e

avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao teíor, nos termos do Artigo 32 do Decrêto Municipâl 6731, de L6lL0l2OL8, ã emi§são, no

prazo de 15 (quinze) dlas corridos, contados do encernmento de cada bimestrê, de Relatório Técnico de

Monitoramênto e Ayaliãção da perceÍia celebrda, que será submltido à comissão de monitoramento e

avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relâtório técnico de monitoramento e avaliação dâ parceria, sem prejuízo de outros elementos,

deverá conter:

I - descrição das etividades, metes e indicadores estabelêcidos;

ll - informação de irrêgularidades apurâdas, providências a serem tomâdes, prazo pâre solução ê data

de retorno para verificação do pleno ãtendimento.

llF declaraÉo de cumprimento da obrigação contidã no Art. 11 da teÍ 13.079/2074.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidênciâr irrêgularidadês, tais

como desvio de finalidade ne apliceção dos recursos dâ parceriâ, atrasos na execução das ações e

metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações Pactuadas, o gestor da

parceria notificará ê OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sener a irregularidade;

ll- cumprir a obrigâção;

lll - epresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento

da obrigação.

2.4.1 O reletório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dêz) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico de

monitoramênto e aveliação deverá ser êncâminhado à Diretoria de Convênios para ser anexado aos

áutos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestoÍ a elaboração dê parecer técnico sobre a prestação de contas, levando em

consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) dê monitoramento e Avaliação, sobre a conformidade

do cumprimento do obieto e os resultados alcançados durantê â execução do termo de colaboração-

2-5,1 O parecer técnico sobrê as prêstâçõês de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará em

consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela OSC.

cúusutÂ TERCE|RA - DA coMlssÃo DE MoNTToRAMENTo E AvAuaçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores: JOÃO

PAULO fERREIRA GONçALVES, FABIANA CRISTINA VIEIRA e LILIANE RIBEIRO NlqUlNl SILVA conforme

Portaria Municipal ne. PMC/622 de 10 de setembro dê 2024.

3.2 - Este termo de parceria será monitoradô e avaliedo medientê os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;
b)ecompenhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trebâlhos desenvolvidos;
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3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de 16/701201& a com issão de mon itorâ m ento

e avâliação sê reunirá mensâlmente, com o intuito de proceder à avaliação da execuçâo da parceria e a

análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3-4 - A comissão de monitoram€nto e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de êspecialista que

não seja membro do colêgiado para subsidiar seus trabâlhos.

3.5 - A comissão de monitorâmento e avaliação realizani visitas técnicas que deverão ser circunstanciadas

em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhêcimento, esclarecimento ê eventuais
providênciãs, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a AdministrâÉo Pública, por meio do gestor da

parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação

com os beneficiários do plano dê trabalho e utilizará os resultados como subsÍdio na avâliação da pârceria

celebrada e do cumprimento dos obietivos pactuados, bêm como na reorientação e no aiuste das metas e

etividades deÍinidas.

3.7 - Serão utilizados indicâdores parâ aferição do cumpÍimento das metas e os meios de verificação,

conÍorme Plano de Trabalho anexo a este Têrmo.

CúUSUI.A QUARTÂ- DAS OBRIGAçóEs DOS PARCEIROS

| -sÃo oBRlcAçÔEs Do MUNICíPIo:

a) Fornecer os recursos pãra a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,

para a contâ bancária específica da OSC em instituição finânceira pú blica (Banco do Brasll ou Caixa Econômica

Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do objetoi

e) receber e analisar as prestações de contas encãminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobrê a prestação de contas da OSC, a fim dê atender aos princípios

da legâlidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da

Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades prêvistâs ê proceder às sançôes administratives necessárias à exigência da

restituição dos rêcursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme artg. 38 da Lei

!3.Or9/2074;

r) noBÍ,caÍ a celebração deste insrumento à Câmara Municipsl.

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucioneis e a capacidade técnicâ e operacional da

organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme ãrte. 35, lll da Lei

13.o7912074;

k) apro/êção do plano dê trabalho, a ser apresentado nos termos da Lêi 13.019/2014; arte. 3t lV
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PREFEITURA UUNICIPAL DE CONGONHAS
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il -sÃO OBRTGAçÕES DA OSc!

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) apllcar os recursos repassados pelo MUNICÍPlO exclusivamente no objeto constantê na Cláusule Primelra;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administÍativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que

diz respeito às desp€sas de custêio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necêssários ao

acompanhamento e controle da execução do objêto;

e) pêrmitir livre acesso do gestor, do responsável pêlo Controle Interno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos ê às informações referentes a

este instrumento, nas instalações da osc;

f) responsabilizaÍ-se pelo pagamento dos encargos trebelhistes, prêvidenciários, fiscais e comeÍcieis relâtivos

ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colâboração, mantendo as certidões

negativas em dia, não se caracterizando responsâbilidadê solidária ou subsidlária do MUNICÍP|O a

inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano deÍrabalho em anexo, mediante a contratação dos profissionais

ê pâtâmênto dos respectfuos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a

redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) obseÍvar todos os critérios de qualidadê técnica, eficiênciâ, economicidade, prazos e os custos previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimentô das

etapas, práticas atentãtórlas aos princÍpios fundâmentais da Administração Pública nas contratações e

demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente

apontâdas pêla Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mêdiante procedimento dê fiscâlizaÉo dâ Administrâção Pública Municipal, sob pena de suspensão da

transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta bancária

específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) mantêÍ os recursos aplicados no mercãdo finânceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regulâridadê fiscal perante os órgãos de Administràção Municipal,

Estâdual e Federal;

n) efetuaÍ o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;
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o) enviar ao MUNICÍP|O cópla dos documentos quando houver alteração de dirêtoriâ ou do estátuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e

dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 73.01912014, com as seguintes

informações: a) data da ãssinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do órgão MUNICíPlO; d)

nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; 0 descrição do objeto da parceria; g) valoÍ total da parceria e valores

liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parcerla, devendo inÍormar a data

prevista para e sua apresentação, a data em que foi apresentâdâ, o prazo para a sua análisê e o resultado

conclusívo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da

remunereção da equipe de trabalho, as funçôes quê sêus intêgrentes desempenham e â rêmunêração

prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destocar, obrigotoriomente, o porticipoção do MUNTCÍP\O em todo e qualquer ação,

promocional ou nõo, relacionado com o execução do objeto descrito no presente Termo de Coloboroção e,

obedecido o modelo-padúo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocar o mdrco do MUNTCÍPIO

DE CONGONHAS nas pldcos, pdinéis e outdoors de identificoção dos obros e projetos custeodos, no todo ou

em porte, com os recursos deste Termo de Coldboroção, no mesmo tomonho e locolizoção do nome dd

PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o qualquer outro morca que venho ser aplicado. A

orte deverá ser prcvlomente aprovoda Wlo Secretario Municipdl de Governo - Assessorio de Comunicação

lnstitucionol.

cúusura QUINTA - Do REGTME JURÍDtco DE pEsso^t

Não sê estabelecerá nenhum vÍnculo de natuÍezâ jurídico/trabalhista, de qualquer êspécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe quê a OSC contratar para a execução do proieto ou atividade constante dêste

instrumento, se for o caso-

CúUSULA SDfiA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍP|O

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trebalho, o valor de R§

768.001,53 (setecentos e sessenta e oito mil, um real e cinquenta e três centavos).

cúusulÁ SÉTIMA- DA LTBEnAçÃo DAs pARcEtÁs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de TÍabalho deste Termo de Colaboração prevê repasse único

dê rêcu.sot, â Osc dêvêré, pâra .ecél,imento dqsta única perçelê, ester em dia com sva rc6ularidade fiscal

(as certidões abaixo especificadas):

l - CertidÕes negativas ou positivas com eÍeito neEativo, devidamente atualizadas:

e) Certidão Conjunta Negative dê Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) Cêrtidão Nêgativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possuiinscrição estadual;
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c) Certificado de Regularidâd€ do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ê) Certidão Negativa Munidpâl;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OsC será

notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberaÉo da parcela prevista

no Cronograma dê Desembolso.

§ 2e A análisê dâ prêstaÉo dê contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas de

recursos subsequentes.

§ 3e O repassê das parcelas do recurso total da percerie sêrá êfêtuado em estrita conformidâde ao

Cronograma de Desembolso constânte no plano de trabalho, após apresentação da prestação de contas pela

oSC e epro\ràção do gêstor da perceria.

§ 4e As duâs primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Sêcretaria Municipal dê Fâzenda, devendo

a têrceirâ ser üansferida mediente a epresentação da prestação de contas da primeira parcêla e assim

sucêssivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e PÍêstação de contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após, a secÍetarla

responsável dêvêrá solicitar à Sêcretaria de Fazenda â libêração do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o Sestor, a ser anexado aos autos do

processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trâbâlho, por parte do MUNIcíPlo, conÍigura

inadimplemento de obrigação estabelêcida no termo de Colaboração sendo possÍvel a realização e

prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao âtreso.

cúUsuLA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financelros do MUNICÍPlO a serem repassados à OSC correrão à conta da sêguinte classificação

orçamentária: órgão: 13. Unidade; 06. Função: 08. Subfunção: 241. Programa: 0016. Atividade: 2.136 -
Manutenção lnstituição de Longa Permanência para ldoso - lLPl, 3.3.50,41 - Contribuições (ficha 1134)

4.4.50.41 - contribuições (ficha 1135)

cúusutÂ NoNA - DA MovTMENTAçÃo oos necunsos

9.1 Os recursos serão depositados em contâ corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou caixa Econômica Federal, especÍfica pâra o obiêto e isenta de tarifê bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

cãdernêta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou opereção de mercado abêrto
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lastrêada em títulos da dívida pública, mediente avaliaçâo do inveíimento mais vantajoso, enquânto não

empregados na sua finalidade.

9.3 Os rêndimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicadosf SOMENTE, no objeto da parceria,

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os rêcursos transfêridos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por trânsferência direta ao fornecedor (PlX, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bencários para quaisquer pagamentos.

cúusur-a DÍcrMA- DA REsÍtrurçÂo Dos REcunsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde â data do

recebimento, acrescido de juros letais na formã de legislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta correntê

da prefeitura de Congonhâs de ne.6846-2 na agência 1793{ do Banco do Brasil), nos seguintes casos:

e) inexecução do objeto;

b) falta de ãprêsentação de prestação de contas no prazo exigldo;

c) utilização dos recursos em finelidede diversa da estabelecida no presênte instrumento, ainda que em

caráter de emer8ência.

Parátrafo único. No valor e restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financêiro reÍerêntê

ao período compreendido entre a liberação do recurso ê sua utilização, quando não Íor comprovado o seu

emprego na consecução do objeto, aindâ que não tenha sido feita aPlicação.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRE§ÍAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trintal dias após a data final da vigência

deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmentê, até 30 (trinta) dias após a date de sua denúncia ou

rescisão.

A epresentação da prestação de contas será acompanhada dos setuintes documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçâdo aos técnicos analistas de prestações de contâs, constando o ne. do

termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentadâ, deverá

também fazer documento informendo o n9. do ofício do técnico enalista de prestações de contas

correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópie autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada anteriormente

êstiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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b) certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNOT;

d) Certidão Negative Municipal;

lV - Relatório de Execução do Obieto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparâtivo de metas propostas com os rêsultados alcançãdos;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, Iistas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o êventuel cumprimento

parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir datas e local das

atividades / apresentações, quantidade de público, materiâl de divulgação (em que constem os créditos

exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Exêcução da Receite ê Dêspese;

Vll - Relação de Pagamentos efêtuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações dê prêços para aquisição dos mâtêriais e contratação dos serviços dêverão ser observâdâs

com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os s€rviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestâção de serviços em geral, deverá ser

apresentado orçamênto preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes pesquisados ou tabelas

de preços de associaçóes profissionais, publicações especializadas, ou catálogo eletrônico de

padronização de compraS serviços e obras ou pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de Íorma que demonstre a sua

compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo ob.iêto inclua bens e

serviços sem similaridadê ou de marcas, característicâs e especiÍicâções exclusivas, salvo nos casos em

que for têcnicemente justificável, ou ainda quando o fiornecimento de tais materiais e serviços for feito

sob o regime de administrãção côntíâtâda. previsto e dis.riminadô no âtô convocatóriô".

. A entidâde êlâborará o pedido de orcâmento contendo a especificação do produto/serviço e a

quentidade e o entregaÍá às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa físicã dêverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.
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. Coteções feitas por intêmet serão âcêitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento pelas

outras empresâs, comprovada nos orçamentos. Nêsse caso, é obrigatório constar o nome dê emprêsâ,

não sendo aceitos orçômentos de sites de buscã.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando adquirido

por elemento de despe§,. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utili2ado na

aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for epresêntado na presteção de contes correspondente, não será âceito

postêriormente, porque orçâmento significa pêsquisa DÍévie de preços. Terá que ser rêâlizadâ

justificativa técnicâ e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição do(s) itêm(ns).

. se no Plano dê Trabalho houver a prêstação de serviço de prôfissionâis de nÍvel técnico, a contratação

deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o perÍodo de execução do termo, ou seja,

desde o recebimento da parcelâ até a última movimêntação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - Íecibo dê dêpósito na conta 6846-2, agêncie 1793-{, do Bânco do Brasil, do saldo remanêscente dâ conta

corrente e da aplicação financeira. Ao fâzêr o depósito, a entidade devêrá informar o ne. do CNPJ da OSC;

xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

xlv - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no proieto constando

a inêxistência de vÍnculo entrê eles e o MUNICÍP|O, bem como de que este não se responsabiliza pelos

encaÍgos patrimoniais, sociais, trabalhistâs e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipâl dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo recursos

do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei !3.O!9/2O14, alterada pela Lêi

13.2O4l2O!S;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil e

patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quêndo a parceria ênvolver gastos com pessoal;

Xvlll - declarâção do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em conformidade

com os princípios da legalidade, impêssoãlidâdê, morâlidâdê, Dublicidâdê, eficiênciê, motivâção e intêrêssê

público,

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, e critério do sêrvidor

ou setor responsável.
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§ 19 Todos os documêntos de pÍestação de contas refêridos neste cláusula devem ser apresentados em yiâ

original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 29 As prestações de contas e as respostas a pendências especiíicadas em oÍícios deverão ser entregues

diretamentê ãos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais dêverá constar o n9. do termo,

devendo ser emitidos com clareza e sem íasuÍat na forma da legislação e em nome da osc.

§ 4s A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauraÉo de

tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do

objeto. Nesse caso, o dever de prestar contes surgê no momento da liberação de recurso envolvido na

parceria.

§ 5q Autorirâda a integração ao patrimônio da OSC dos bens reman6centes gue tenham sido adquiridos,

produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a êntidade devêrá enviar, junto à

prestação de contat prova do registro contábil ê patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidêde na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novês

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à exêcução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimênto das metas dê

execução do objeto, podendo o MUNICíPIO vâler-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções ou

vistoriâs e tembém de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades públicas ou

outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicaçâo dos recursos flnanceiros, nos termos da legislação que

rege a administração pública.

§ 8s Deverão sêr aprêsêntedos os Anexos: E - Relatório de Exêcução finenceira, F - Execução da Receita e

Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relâtório de CumpÍimento do Objeto e o comprovante de recolhimênto

do saldo de recursos, se houver.

§ 9s A partir da data do Íecêbimento dâ prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no disposto nos

parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prâzo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por ãté 30 (trinta) dias, desde

quê devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sêm que as contas

tenham sido aprêciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posteÍior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possãm ter sido causados aos cofres públicos.
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§ 12e se o trânscurso do prâzo ê de suâ eventual üorrcEaéo se der por culpa exclusiva da Administração

Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre

os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data em que foi emitidâ a

manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem preiuÍzo da atualização monetária pela

Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido ofício à

êntidade com pÊzo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30 (trinta)

dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio local

em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez)

anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC utilizar serviços de

contabilidadê de terceiros, a documentação deverá ficar ârquivâda nas dependências da OSc.

12.1 Após terem tomadas, sêm êxito, as medidas administràtivas julgadas necessárias, o MUNIcíPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização das

prêstaçõês de contâs, nos casos êm que êstas nâo forem aprovâdãs, ou quândo nãô forem encaminhadas

dentro do prâzo previsto.

12.2 Trânscorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências
cabíveis à OSC, a Administração Públice Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará
medidas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá ã instaurêção de tomada de contas especial:

I - por ocaslão da conclusão, denúncla, rescisão ou extlnção de parceria, se os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitês obtidas das aplicações financeiras, não
forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogávêl dê 30 (tÍinta) diâs;

II - se houver evidâncias de irreguleridades na execução do objeto, constatadas antês
do término da parceria;

lll - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tâo logo seia instaurada a tomada de contas, os rêspectivos autôs do prôcêsso serão encaminhados à

Controledorla GeÍal para análise e para que sejam adotadas as providências decorrentes destã.

12.4. 5ão peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

pR caFREseà{rE *.!Írscr.E( t!6. cEi.ÍR.r - cor€ox* s-r.ci - cEpr.rs@ -rEL,.r,',".,.r".. ffir,,ffiC.ff:"-."

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs



PREFEITURA TUNICIPAL DE CONGON}IAS
CIDADE D()S PROFETAS

l- Ficha de qualificação do represêntante legal da OSC, contendo nome, CpF, endereço residencial e

profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

lll - Demonstrativo Íinanceiro do débito, indicãndo, em especial, seu valor original e origem e a data

iniciãl de ocorrência do inâdimplêmento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridâde competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legâldã OSC;

V - Relâtório emitido pela Controlâdoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração dos

fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste Termo que Íoram infringidos;

Vl - Cópias âutenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras pêças que permitam aiuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo ao eério;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considere-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou aplicado

em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas, inclusive

os representativos de bens que deveriam teÍ sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos à conta do

MUNIcíPlo, por força das disposições êstebelecides neste instrumento, observando-se ainda que:

l- O débito será atuallzado monetariamêntê a partir dâ data da liberação dos recursos,

na forma da legislação vigente aplicável;

inclusive,

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou legais, se

for o caso.

12.6. Frustrada ou embâreçada a tomada de contas, êm espêciel se houvêÍ evidêncies de irregularidades de

quê resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE êncaminhará os autos do processo

correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, além de suspender todos os benefícios e

fãvores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma

contreteção envofuendo direta ou indiretamente a Osc, podendo promover sua inscriçãô em sistemas

de cadastros de inadimplentes e similarês até a adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contreter novâmente com a OSC ê promoverá:
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| - A baixa nos sistemas câdastrais de inadimplentes e similareq se Íor o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal dê Contas e/ou ao Ministério Público, visando êo

arquivamento do processo correspondente;

lll- se for legalmente possível e observado o interessê público, o restabelecimento dos benefícios e

favores fiscais que forem suspensos.

cúusulÁ DÉcrMA TERCETRA - DA vtGÊNoA

Este instrumento tem sua vigência da data da assinatura até 30 de novembro de 2024, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|o prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atreso na libêreção dos

recursos, limitãda tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúUsUtA DÉCIMA qUARTA - DAs VEDAçÔE5

Fica vêdado à OSC:

a) a rêdistribulção dos recursos recebidos a outras entidades, conBêneres ou não;

b) utílizâr os recursos para pagamento de despesas não compatÍveis com o obieto deste termo;

c) executar pagamento antecipado e posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado

pela autoridâde competente da administração pública (gestor do termo).

d) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

e) retirar recursos da conta espêcífica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

f) deixar de aplicar os recursosi

g) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, sâlvo nas

hipóteses previstas em lei específica e na le! de diretrizes orçamentárias;

CúUSUI.A DÉqMA QUINTA - DA REsclSÃo E DA DENÚNCIA

O presênte termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as

partes responsáveis pelas obriBações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo parâ rescisão do presênte teÍmo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas,

particularmente quando constatada pelo MUNICíPlO a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de

Trabalho ou â falsidede ou incorreção de informação em qualqueÍ documento epresêntâdo.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parcer,a, os saldos financeiros remanescentes.

inclusive os proveniêntes das receitas obtidas des aplicações Íinanceiras realizadas, serão devolvidos à

administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinfa) dias, sob pena de imediata instauração de
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tomadâ de contas especiel do responsável, providenciada pela autoridade compêtênte de administração

pública.

cúusulA DÉctMA sa(tA- DAs sANçôEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho ê com as normas da Lei 13.019/2014 e da

legislafio especíÍica, a adminittração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes

sançôes:

I - âdvêrtênciâ;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos ê entldadês da esferâ dê governo de administrâção pública sencionâdora, por prazo não

superior a dois anos;

lll- dêclaração dê inidoneidadê parâ paÊiciparde chamamento público ou celebrar parce ria ou contrato com

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até quê sêia promovidâ a Íeabilitêção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sêmprê que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após

dêcorrido o prazo da sanção âplicada com bâsê no ihciso ll.

cúusuu oÉqml sÉí MA - oAs ALTERAçÕE5

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamentê formalizada ê iustificada, a sêr feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias,

que será analisada pela adminiírâção pública e, se aprovada, será obieto de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPlO, ficando

vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSULA DÉqMA OÍTAVA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objêto ou quando da sua denúncia ou

rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, que tenhãm sido adquiridos, produzidos ou trânsformedos

em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pêrtinente, o patrimônio da OSÇ mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade dê tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíP|O no

prâzo de 90 (novêntaI dias, e êste dará, a seu critério, a destinação mais adequeda, tendo em viste o lnteresse

público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários pãra assegurar

que a entidade promova a continuidade do proieto / âtividade.

§ 2e Autorizada a integração âo patrimônio da OSC, a entidade devêrá enviar, junto à prestação de contâs,

provâ do registro contábil e patrimonial do bem.
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CúUSU|á DÉqMA ÍIoNA. DA PUBUCAçÃo

O extrato do presente têrmo será publicado no sÍtio eletrônico do município, de acordo com o disposto no

art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNTCíPIO e â OSC obrigãm-se â dãr publicidade a este termo, de âcordo com o disposto

na Lêi 13.019/2014 e alteração.

cúusurA vrcÉgMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estâdo de Minas Gerais, para esclárecer as dúvidas de

intêrpretações destê instrumento que não possâm sêr resolvidas admínistrativamente, nos termos do ert.

109 da Constituição Federal.

cúusurÁ vrGÉsrMA pRrMEIRA - DAs DrspostçóEs FlNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

congonhas, 26 de setembro de 2024

Eu!inda Má Pereira

Presidente da Associação ria Vida Nova

de

U

me

Julia

Secretária Municipal
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Associo4ào Comuniúriâ Vidâ No\'a CNPJ: 03.794.951/0001-?8

ENDEREÇO: Avenida GovemadoÍ Bias Foncs. 2E4 - Baino Lanânine

ML'}íCÍPIO: Congonhas LT: \4G CE?: 36.414-054 TELEFONE: (31) 3731-

CONTA CORRENTE B,ANCO AGENCIA PRAÇA DE PAGAMENTO
CONGONHAS

NoME Do RESPoT-SÁVEL: Eulindâ Márciâ de Câstro
M192406'l

ENDEREÇO: AveDida Governador Bias Fones, N' 284 A, BajrÍo Lamanine

CÀRCO: PRESIDENTE

TELEPO).IE:
(3r) 99t03-

r954(31)99543-
4198t(3119974t -

3041

E.YAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL
projetovidânovaacolhe@gEÂil. com

associacâocofi umtariavidanova@yahoo. com, br

PLA]iO DE TRABALIIO

óRGÃo/ENTDADE, MuNrcipto DE coNcoNHAS CNPJ: 16.7s2.44ól0001-02
ENDERECO: Praça Presidente Kubitschek - I35 - Centro
MUNICFIOT Coneonbas LI: MC CEP:36.410.064
NOME DO RESPONSÁvEL: cláudia Amônio de souza

CARCO: PREFEITO

Contoiadoi Gêrâ
lüat.2Êi

clpb

W

ENTIDADE PREPONENTE:
A Associação Comunitáriâ vida Nova, fundedâ em l8 de novembro de 1999, tem uma tÍEjerória de trabalho vollada pal? promoção do

dcscnvolvimcnto humano, por mcio dc iotcrmcdiaçõcs c pÍiáticâs pautâdas no acolhimcnto, cmancipaçãor "capâcidadc dc gcrar sua própria

rcDda", prevençào, ressociâlizaçâo, reitegrâçâo ê de dependentes de subsrârcias psicoativas, fo.talecimenlo de vírculos farbiliarcs e

comuniúÍios, bem como estimuiar o proragonismo inianlojuvenil contíbuindo na formação de novos alores socioambientais e socioculturais.

Resumo: Missào: Pómover o dcscúvolüírcnto humr.oo, por meio de lntermediações e púticas pâutadas no acolhirnento, prevetrçào.

êÍDâncipaçào: "capacidâde de gerar sua própria renda", ressociâlização. reiteSração e foÍtalecimento d€ vidcu106 familiares de dcpcEdentcs de

lsubsrâncias psicoativas, bem coÍno estimrrlar o protagoni smo juvenil contribuindo na formaçào de novos etorcs socioambientâis.

Proieto:

ILPI

PERiODO DE E)GCUÇ.ÀO:
DÀT.A. DA ASSIT.'ATTJRA ATÊ ]O DE

NOI'EI{BRO DE 2024

Serviço admnistrativo e de funcionarÍento do sewiço dc acolhimento instiucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos. com

divçrsos graus dc dcpcndôncia, cnoaminhados aÉs avaliaçâo das cquipcs té'cnicas do Ccíao dc Rcfcrcncia do ldoso - CRI c Ccntro Diâ,
proporcionaído atividadês de lazcr, cultura. conviüo comuaitirio c social c adviços collplemcÀlrres dc saude corfoíme normativas tecDicas

ügentes (exceto equipe écnica de psicólogo e assistente social).

- L(rcÂL DO PROJETO / ATWIDADE E

ua do Rosário, n" 232, Bairro Rosáno - ILPI Mrmicipal

d
4

WW,#

I 
M16s2882 

lcPF: 
31a.7s6.e8ó-1s

CPI: -r73.955.08ó-53

15 - TDENfiFTCACÃO DO (»JE[O



apresenrâdas pelo público de idosos. Constâta-se que tanto os fâmiliares que possugm idosos em suâs famílias, quanto o poder público, nào tem

se preparado previâmmte parà lidâ com as complexas demandâs apesentâdâs, sendô sujpreendidôs ao se deparâIeft com elâs, Isto acúâ por
os dircitos dos idqsos em risco de violaçào.

Sâb€-se que, diânte do envelhecimento, há natural declirio das competências ffsicas e mentais. com maior propensão de acomaimentos de

so quâl muilas vezes o idoso tende a nâo conseguii se lespotrsóilizar pelo seu autocuidado, necessitando de auxilio e acompanhamqnto

ex6cer sü.Às âtiüdades básicâs cotidianâs.

lizâr-se pelo cuidado de uú idoso, pritrcipalmeote consider'drdo o gmü de dependência no qual se eoconra, demânda muito

c disponibilidade de tempo. que rcquer uma exlensa rede de apoio familiar. Entrelanlo, nem loalas as familias conseguem se

iliza, por esre cuidâdo, principalmente quândo os vínculos fâÍtliliâres estão ftâgilizados ou rompidos. Nesles casos de âusêDcia da

iâ famiiiar para garantia dos dircitos dos idosos, o pôder público deve rcsponsabilizâr-se por garanti-los-

rcalidedc é üveaciada pelo município dc CongoDhas. fazendo-se necessârio. dessâ lormâ. â irDplântâção de umâ Instituição de LoDSa

para ldosos - lLPl, visa[do acolb€r e g âuir os düeitos dos idosos que se encootraE em silueçôes de violações de direitos e sem

ondições de rcsponsabilizarem-se pelos cuidâdos de si

Eateodetrdo que pâra úüa hsdtuciodâIizâçâo devem antes serem esgoEdas todâs âs possibilidades de aütocuidado e conliúo com os

íamiliarcs anteriores. r ILPT deve pÍeveÍ â prêzar pela manutenção de \'inculos existentes, sendo necêssârio ateíder idosos com vincuto de

par€ntesco ou afmidade - câsais, irmãos, amigo§, etc., nâ mesma unidade, prefereocialmente com ô coÍnpânilhamênto do mesmo qualto para

casais, quaido houver.

com dcficiêacia dcvco sêr iffluido§ lcsse serviço, de modo a prcvcnir práticas segrcgacioaistas e o scrviço de acolhimanto ilstitucioral
pÍeveÍ os seSuintes perâmetrG:

Equipe de pessoal deüdâmenre habilitads, rêinadâ ê supeÍ\,isionâda por equipê têcnica capacitâda parê auxiliâr nâs âtividades dr vide diáriâ

diâria dos idoso§:
. UDidadr iDstitucioÍlal corn caractlrisics domiciliô! que acolha idosos com difÉÍentes ooccssidâdes c grâDs de dependência:
. A capacidadc dc ateodimento da uoidade deve segui as normas da VigilâÀcia Sa xiria devetrdo ser asscgumdo o atesdimeoto de qualidade,

izado, com ate quâtÍo idosos por quaío.
. Preüsào dc üabalho que proÍrova e assegure a cosvivência com familiares, amigos e pcasoas de Íeferêncie de foÍma coniínua, bom como o

esso âs atividades culturais, educativa. lúdica e dc lazer ra comuDidade.

os principais objeivos da ILIP. destacast-se:
- Acolhida e lgrantiâ da proleçào inteeÍal e prevenÉo para o a8Tayamento de sioâçôes dê negligàcia, viorência e ruplura de vínculosi
. Manutcnção, rcsgatc c rcstabclc'cimcnto dos vínculos familiarcs cJou sociais c comuiitârios;

Promoção do acesso à rede socioassistêncial, aos demais órgãos dc Sistêma de Garantia de Direitos e àrs denrâis politicas públicas setoriais.

endo o surgrmento e o desenvolümeÍ,to de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas corÍ
ka.balho que seni rêalizâdo peta cquipe téc ca do dunicipio):

. Ofena a programações culturais, de lazer, de csporte e ocupaciooais intemas e exteÍDas. rclacionatrdo-as a interesses, vivências, desejos e

ossibilidades do público;
. lnccntivo ao dcscnvoivimcnto do prctagonismo c dc capacidâahs pam â rcálizaçâo dc atividadcs dÂ vidâ diári4 possibilitando condiçõçs parÀ

a iÁdcp€ndência e o auto+uidâdo, o acesso à reoda e à prcmoção da coDvivêDcia mistâ cntrÉ os rcsidcntes de diversos graus de dependência.

Câr1ôs Magno

Coniroiador Geral
flilai.20'1
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acompâ.ohou no ano de 2023, mais dc 1.900 c-asos, rcsliza.ddo ccrcâ de 2-300 âleddifielltos sm seu CeDtro dc ConvivêDcia. lsto deElonstra a
alta demanda, que ainda enconra*e em ascsrisÀo, destc público especifico.

Eln dezembro de§e ÍÀ€srno aÀo, a cidade possuia cerca de 22 idosos accmpaohados pclo Scn'iço de Proteção Especial de Alta Complexidadc
da Assistência Social, institucionalizados em ILPI'S eÍn cidades fora do municípiq e em uma organização da sociedade civil em situação
irÍcgúâr d.ÍIEo dâ cidadc, havando 3 idosos aguardâldo acolhimento.

ApesâÍ dê o Ínunicípio responsâbilizarae pelo trânspone familiar para üsitas, üsando a manutenção dos üncuio§, algumas cidades possu€Ín

tâÀcia consideá!,El. o que dificulb o cootalo âdriliar Âssim, o idcal scria o ÍstorDo dcslcs idosos paia a cidadc. dc forma quc o dircito à

ivência familiar e comunitriria, Do teritório ao qual possua seus vínculos, seja Barantido.

s idosos âcolhidos em ILPL 10 encontram-se eur Grâu L síe em Grâu II e 09 em Crau m de depgndênciâ. Os 03 que âguâralârtr acolhimênto
m-se entr o Grau I e ll d§ dependêtrcia. Seguldo a RESoLUÇÃo - RDC N" 281. DE 26 DE SETEMBRo DE 2005 dâ Agência

acional de vigilância SanitáÍia, o grau de dependência é classificado da seguinre foÍmâ:

Gra! l: idosos indeperdeÍrtes. mesmo que rcqucimm üso de equipamcDtos de aulo-ajudâ.

GÍâu II: idosos com dependênciâ em âté üês âtiüdades de âutocuidado pârâ a ütlâ diária tais como: alimentação, mobilidâde. higiene; sem

compromctimcÍrto cog[iliyo ou colo altensão cogDitirâ csDtrolâdâ:

G.au lll: idosos com depeEdêtrciâ que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com

çognitivo

Sab+.se qu€ a pêssoa idosa é comumenle acoÍuelida por ado€§imeúios de saúde Íisica. aléItl de ques!ões de saúde mental e cogÃitivâs que

sumem pçéis signi6cativos para o enftaquecimmlo d€ vinculos faúiliarcs com poucos apoios ou recursos para lidar com a siluaçào. A
reaiidâde sociâl dos idosos instihrcionalizâdos pelo Municipio dc Codgonhas co$vergc com tais dcrnaDdas. Cabe ai.da ressaltar quc o

piojá conta com equipe tecnica ünculada à secretaria de desmvolümento e assistencia social para acompanhamento dos caso§
.,,ê 

^^.;n,,.;^ ^^6 .. orã;i6ênr^. -, ÍI DI
mcocionados qua coDtiDuarão corh os âleÀdiúentos na ILPI.

Dessâ formâ, cônstata-se â recessialade da parceria com cntidades capacitadas coÍr o serviço de acolhimenlo de idosos oo municipio que al

dernandâ de c'lidados pâIâ os instituciollÂlizâdôs. dispordo de equipe técnica para fuacionamento e administ'aliva e$ quântidâde suficimte e

confoaoidade legal para o atcndiEcato de todos os grals de depenCêEciâ.

g.thl,rcGÁLvo

Os Serviços da lnstituiçào de Long Pêíianencia para ldosos são ofenados pa.a jdosos a paíir dos 60 anos de idade, de âmbos os sexos,

údependeÀtcs c/ou corE diversos gmus de dependôncia, quândo esgotadas todas as possibilidsdes de autossusterlo Ê convíyio com os

familiarcs, ercamiohados por tecÃicos do Cenüo de Rêfer€lciâ do ldoéo ey'ou Equipe de Aha Complexidade do Mu!.icipio de Congonhas

IO-FORMÀ DE EXDCÜCÃO / METODOI'GIÂ DE TRÁBALEO

O tÍabalho a ser realizado na lníituição de Lotrga PermaDêrcia - ILPI - será pâutâdo em âçôes eIí cotrjunlo com â rede socioassisterciâl c
deÍrâis óÍgãoc do sisiema de gerantia de direitos, com orientação ala vigilancia socioâssistencial do municipio de congonhas, a coordmaçâo de

altÂ complo.jdad. do municipio e da cquipc rccEica dc aha complcxidade vioculada ao oÍgao gestor (SEDÂS). visando a consl ção de um
plaío de ateDdimanto em coDjunto com o usuáÍio ql,ê co emple suas d€maada§. através de eotrevistâs e atendimêntos iâdividuâis, reuniôes

sisteôáticas com a rede de lrotêçào e técnicos de referénciâ dos equipâmenlos, bem como âpoio pEicossocial indiüdüal e coletivo.

A LPI pÍezará pelo devido acolhimento e aportes para a adaptaçào do idoso, ofeÍecendo um acompânhamento personalizado pelos proÍissionais

da inslihrição of6eaeÍdo acomodações com confono, oryani4çào e limpezz adequâdos, seg'.riído noírus técnicâs estipuladas pror lei, além de

toda estrutura lisica, material e de pessoal para a melhü eslÊdia na iÀstituiçào.

O fonalêcimento de \'{nculos f!Íniliares ê comrmitários seIão conduzidos pelâ equipê lécnica dâ ILPT linculada ao municipio, com o apoio dos
dcÍ$ais profissioâais da imtituição c pÍczàá pclo contato e cíabêlccimÊ o dê vínculos, cncdÍros c lisiâs fâmiliaÍcs, possibilitâtróo a

aproximâÉo e maruteoçào dos mesÍEos.

rT-ÀTÍVIDÂDÚS A §EREM DE§ENVOLVIDAS E RESULIADO§ À §EREM ÀLCANCADO§
OBJETIVO ATI}-IDADE(S) RESIJ}IO RESIILTADOS ESPERADOS

Acolhcr idosos coÍn yínculos sociais c
comunitádos rompidos.

AcolhêÍ os idosos cônformê fi.hâ de

encaminhamento, faz cndo o devido
cadâssameDto e inserindo-os Do cooüüo da

LPI.

Idosos scolhidos e pÍotegrdos em ün ambimte que

favorÊça uJna corüvência hâJmoniosa eotre os

acolhidos e r iodos os euvolüdo6 no serviço.

caÍios Magnô
a.ontrolador Ge

Mat. 20'i
,r:",qffixkih,



Progrovôr visitas, encontÍos, atendimeutos e

foíalecimcnto de ínculos familiares.
Connibuir para o rompimento do ciclo de violência

doméstica e faÍíiliar e reestábelecimÉíto dos ünculos
familiaÍes e./ou sociais.

Promover o âcesso à programâções
intemas e êxtcmas dê àmbitos cultulÂis-

de lazer, csporÍivas, ocupacionÂis e

Íeligiosas.

Promover âtiüdades lúdicas e cognitiws:
Ofcrecer acesso a livre expÍÊssão da

espiritualidadc;
Oferêcer advidâdes extemss sociais e

cuhulais. devidamentc acompaDhadas e

rnonitoÍâdâ s.

Contribuir para a inrerâção dos Íesidentes, afastando-
os do proc€sso de isolameEto;

Possihilitâr Eâior inserção social e cuirural do idoso,
sendo li\Íe a mânifestâçào de fé.

Dcscnvolvcr condiÉcs para o b§m qstâr,

a indepctrdêrcia e o autocuidado.

Oricnlâr os cuidados com da saúdc, corpo c

higieoe pessoal;

oferecer acesso à alimentação de qualidade e

âdequada â Decessidade de cada idosor
Oferecer atividades dos profissioaais de

sâúde pâtâ Ínelhotrâ dâs condições fisisas dcÁ

idosos.

Contlibuir pala âquisiçâo da indcpcndênciô, saúdc c
autocuidâdo.

12- EQUIPE TÉCNTCÀ

FOR\,IAÇÀO PROE'ISSIONAL
HORÀS SEMANAIS

TRA.BALII{DA§NOME Ff]NÇÃO NO PROJETO

CLT 40 horâs
Gdênte Administâtivo

Gcrà1

Ensho Superior na3 arsâs de:

Serviço Sociai. Psicologiô,
Direito, Terâpia Ocupâcional,
coE experie&iâ comprorada

com acolhinrenlo de idosos etD

modâlidâde de ilpi ou casâ lâr de

idosos ou em serviços de

assisleDcia social de média

cornplexidade por meio de
caíeirâ de tlabslhô ou conlrato
com declaração expedida pelo

órgâo Éblico ao qual foi
vl'rcuiado

A Contratar Coordenadoda) Ceral

EnsiÍro Superior Dâs aleas de:

Serviço Social, PsicoloSia,
Direito, Terapia Ocupacionâ|,
coE experiencia corÍrprovada

com acolhimento de idosos eno

modalidade de ilpi ou casa lar de

idosos ou cm serviços de

assistencia social de média
compl exidade poÍ ineio de

carteira dc aabalho ou cotrtralo
corE declaração expcdida pelo

órgão público ao qual foi
ünculado

CLT 40 horas

4-1 horasA Contralar Àuxiliar Administrativo
Ensino Medio côm experieÍcia

comprovadâ por meio de câneira
de trabalho ou coorato

CLT

Auxiliar AdminisEativo
Ensino Mcdio com experiencia

coD:provada por mcio de canÊira
de trabalho ou cotrtrato

CLT

3

Cê.los Msgno
lador êerai

h4â1.201

É4'M!t,f-

Conribuir para prevençào do

agravamento de situaçôes de

negligência, violêÀcia e ruptura de
vinculos, promoçào de açôes voltadas à

pÍeservaçào de únculos familiâres e/ou
sociais.

1ÍNcuLo
(CLT/CONTRATO/MEI)



A Contrâtâr zl.{ horas

A Conúalsr
Responúvel têcnico.

Eoferfleiro
CLT

Énsitro Superior em
Enfermagem com experiencia

corDprovsdâ por meio de caÍeirs
de Irabalho ou cotrtrâto

40 holas

A Cor!$atar Técnico de EDferúagem

Curso Técnico em Enfemâgem
com experiência complovsdâ poÍ
m€io de canein de úabalho ou

coÍrÍato

CLT 40 horas

A Cont_aÉr Tcrâpcutâ Ocupaciooal

Eísi.io Superio. com Registrô nâ

Areâ com experiencia

coopro!"da por meio de carteta
dc trabalho ou coülrato

CLT 25 horas

A Conüatar Cuidador (a) Ensino Médio CLT 12 x 36 horas

A ConFatar CuidadoÍ (a) Ensino Médio CLT I2 x 16 horas

12 x 16 horasA CorttÍalar Cuidador (a) CLT

CLT 12 x 3ó horasA ContmtaÍ Cuidâdor (a) Ensino Médio

CLI 12 x 3ó horasCuidador (a) Edsüo Médio

CLT l2 x ló horasA Conrralar Cuidador (a) Ensino Mêdio

A Contratar Cuidador (a) Ersiro MAio CLT 12 x 3ó horâs

-{ Contra!âr Cuidador (e) Ensino Médio 12 x 3ó horas

CLT 12 x 36 horasA Conffa!âr Cuidador (a) Eosino Médio

Cuidador (a) Ensino Médio CLT 12 x i6 hôrâ§

A Contratâr CuidadoÍ (s) Ensino Módio CLT 12 x 36 horas

A Contratar Cuidâdor (a) CLT 12 x 36 horas

A ContÍatar CuidadoÍ (À) Ensino Médio CLT l3 x 3ó horas

A Contratar Cuidador (a) Ensiüo Médio CLT

A Conrratar Cuidador (a) Ensiío Médio CLT l2 x 36 horas

Â ContrataÍ Cudador (a) EtrsDô Médio CLI 12 x 36 horas

A ContÉtar Cuidador (a) Etrsitro Médio 12 x 36 horas

CJ

Auxiliar Àdministrarivo
Ensino )VÍcdio corn urpcricncia

comprovada por meio da carteira
de rrabalho ou conh.ato

CLT

Carlos Magno
Controledor Ge

Mat.201

{,wd.ful;&

EDsino Médio

A ConüataÍ

I

i

CLT

Ensino Médio

12 x 36 horas

CLT



l2 x 36 horasA Contratar Cuidador (a)

À Contratar Cuidador 1â) Ensino Médio 1-3 x 36 horas

A ContrÀtar Cuidador (a) E sino Médio CLT l2 x 36 horâs

Â Contratar Cuidâdor (â) Elrsiio Medio CLT 12 x 36 horas

12 x 36 horasA Contratar Cuidâdor (a) Ensino Médio CLT

Ênsino Médio CLT l2 x 36 horasÀ ContÍatar CuiüdoÍ (a)

CLT 12 x 3ó horasA Contratar CuidadoÍ (a)

Ensino Médio CLT 12 x 36 horasA ContÍatar Coánheiro (a)

A Contratar Coziúeiro (a) CLT 12 x 36 horas

A ContÍataÍ Coziúêim (a) Ensino Médio CLT 12 x 16 horâs

Ensiro Médio CLT l2x 36 horasA Contralar

A CoítÍaúr Cozinheiro (a) Ensi11o Médio CLT 12 x 36 horâs

A Contratar Au)(iliaÍ de Cozinheiro (a) Ensino FunCamenlal CLT 12 x 36 horas

À ConFataÍ Àuxiliar de Cozinheiro (a) Ensino Fundamenial CI-T l2 x 36 horas

A ContralaÍ
Aüxiliar de ScÍviços

C,erâis
Ensino Fundámertal CLT l2 x 36 horas

A Cor§-alar
Auxiliar dc Serviços

Gcrâis
EDsino FündaúeDtal CLT 12 x 16 horas

^ 
Contaatâr

Auxilid dc S6viços
Gerais

Ensino FuodaÍtreolal CLT l2 x 36 horas

À Contratar
Auxiliar de Serviços

Cerâis
Ensino Fundamen!al CLT 12 x 36 horas

A Contraiar
Àuxiliar de Serviços

Gc.àis
Ensino Fuidamental

Â ConI-atar Ensilro Fundâmeotal CLT 12 x 36 horas

A Corltrâlar
ÀudliâÍ dê Serviços

Gerais
Ensirro Fúndamen!âl CLT 12 x 36 horas

A Contratar
Auxiliar de Serviços

ceraiÊ
Ensino FundamenÍal CLT 12 x 16 horas

A Conlratar
Âurdliar de Scrviços

Gemis
Ensino Fundânrental CLT l2 x 36 horâs

A Conratar
Àuxiliar dc Se.viÇo6

GeÉis
Ênsino FundameírÂl CLT l2 x 36 hoÉs

l3

Ensino MéCio CLT

Carlos MâÇno
Contíolador Geral

M"Mrn,[:'*

túat.2C1

CLT

Ensino Médio

Easino Médio

Coziúeiro (a)

12 x 16 horas

Auxili& de SerYiços

Gemis

W



OBJETrVOS / METÀS (quântitatives e
mmsuráveis a serem adngidas)

INDICADORES QUALITATWOS E

QUANTITÀTIVO§ DE RXSULTÁDOS
MEIOS DE VERIFICAçÃO

Acolher idoso§, em situaçào de w]&rôbilidade
sociâl corn viÍculos sociais fragilizados ou rompidos,

em situâção de negligêtrcia ou outras violaçõcs de

direitos. sem condiçôes dê se responsabilizareÍn por
seu âuto-cuidâdo.

Lista com os acolhidos eol câda peliodo,
mcarninhados aÉs avalia4ão da equipe técnica do

CRI e Aita ConpleÍidsde.

Preenchimênto de um Plâhô

Individual de Atehdimerto para caalá

usuiírio.

?ossibilitar o fonalêcimeEto de l/iftulos familialos c

comunitários dos usuários institucioralizados.
Nurncro de visitas/cnconbos e contatos realizados

coÍn familiares e p€ssms de refeÍêlcia dos

usúrios.

Mcnsuração do Plaao lrdividual de

Aleidimento para cada usuário e

rela!órios elabôrados-

Promover o acesso à progmEações inlerEás e
extemas d€ âmbitos culturais, de h"Êr, €spsrtilas,

ocupacioDais e religiosas.

M€Irsuração do Plaoo lndividual de

Atendimeúo psra cadÀ usuário e

relâtódôs elâborados.

ProporcionâÍ melhores condições de saúdc e

assistêDciâ intcglal ao usuário.
Quantidâde de encaminhaÍnmlos para a rede

socioassistencial que integram as politicas
públicas e as parcerias púbticc.privadas,

Mensuração do Plano lndi\idual de

Atcndimento pam cada usuário ô

rela!ónos elabomdo6-

LDccntivar e plomover a irdcpqldôncia c
,ulocuidâclo do úuário.

Númcro dc idosos awliados cor! melhoria ías
condiÉes de saúdq independcncia e aulocuidado

úa üda diáiâ.

Mensuração do Plaoo lndividusl de

Atendimento para cada usuáio e
relâtóíos elâborâdos.

1, . CONoGNÁMÁ DE ExT.UÇÃo (META - DTA}A oU FA§E)

R.ESUMO GERAL

L\DICADOR FiSICO DUR,{ÇÀOETAP

FASE I \ID QUA]§I I\lcro TÉRMNiO

VALOR

3 MESES sgll24 novl24I Pessoal e Encârgos

3 MESES novl24Meteriâl de Consumo seÍJ24

3 MESES sev24 novl24Materiâl PeÍmanente

I Scrviços dc Terceúos 3 MESES sev24 novl24

QTJANTsrrL-{ÇÃo \ AIOR TOTrt! (.3 MESES)PROFISSTC\{t§

I. PESSOAI- E ENCARGOS
DE

EIXM
gTirÍl

DETÂLHÂI'O DO§

YALOR
MENSAL
BRUTO

fUNÇÀO

1.1 Gereotc ÁdrD.Eisrmtivo Geral CLT RS 5.700.C0 RS 17.i00.00

t.7 CoordeDádor Ceral CLT RS 1.545.10 R§ 13.635.30

1.3 Auxiliar AdmiDist'ârivo CLT R$ 1.902.603 R$ 17.123.40

1.4 Terapeuta ocupacional C]LT l RS 2.6.12,50 R$ 7.927,50

RS r4.250.001.5 I RS.1.750.00
Responsável tecnico
(eEfermeiro)

CLT

1.O 1 écnico dc cnlcrmagem CLT RS 1.125,00 RS 9.975,00

CozinheiÍo (a) CLT RS r.744,05 R$ 26.r60,75

1.8 Àuxiliâr & CozinheiÍo (a) CLT 2 RS 1.415,00 RS 8.490,00

1.9 Cuidador (a) (.LT 24 RS 1.7J4.O5 R$ 125.571,óO

Ll0 CLT Rs 2.000/\ RS ó.000,00

EE

ârics i,lsgio
CoÍ Ge ra /*

6ria
ll

Môtorista

C,ônirola
h.lai.20'i

@,,M1!,

Número de atividades illemas e extcmâs
Ieâlizâdas por F€rtudô individuaig e ou coletitas.

)ÍETA DEscRrÇÂo DAs
METAS E ETAPAS

RS 413.14].13

2.

I

I r.'r

W



}TETA IO RS 12.450.001.1 I Àuxiliâr de Sêrviç6 Gerais CLT RS r.415.00

R§ 104.957.s8CLTt2

Ercargos Sociais e

Trabalhistâs: férias. I ln
salário, rcscisões, adc.,

ADCN, DSR. Sâlirio fdniliâ,
VT .,. INSS, FGTS, PIS *

RS r9.s00.00Ll3

Bêneíclos CoDveç§o SiDdlcrl:
Scguro d€ VidÂ. Ban EsuÍ
integral, PlaÀo Odontológico.

MedicâmeÀtos parâ todos .
Progrârna Assistência FâmilirÍ

ACT

SLBTOTAL

. paaa os cálculor íelerente e rercbãs lorô rêâlizedo uma cstimãllva, câiô hâiã nêessidade sêrá neccssálio íã2êl os

cálculos e realizar um adltivo, pois o valor apresentado não poss!i sue totalidade para re5cisão da equipê contratada.

úProvisão de Íeâjuste d. saláÍios dc acordo com o Acordo Colctivo de Trabalho do Siodicáto de clâsse do tercciro sctor. (109/0)

2- \IATERIAI, DI] CO\SU}IO
1ÉPr.ANO D- AFrla:AÇÃO DEIAT.EADO DOS RT,ct RSOS

QtÁ\Í VALOR
!N'ÍTÁRIO

\'ÀLOR TOTÂLETÀ?A
FA§E

DESCRICÃO DETALHADÂ SITUACÀO

RS 5.000,00 R§ 15.000.002.1 Higiene e Limpezâ em Geral NF

R§ 5.400.002.2 RS 1.800,00

2.3 Medicamenlos para os acolhialos NF RS 2.000,00 RS 6.00ô.00

RS 36.000,002.4 Alimentaçào NF r2.000,00

2.5 Gás (GLP) NF l5 RS 130.00 RS 1.950.00

2.6 NF
(sob

dematrda)

(sob

Dcmanda)
RS L500.00

}IETA

Marerial de escrilóÍio/expediedte e

Processamento de ahdo§ (comPra

únicÂ - estoque pam 3 meses)

SUBTOTAL:

3. MATERIAL PERMANENTE

VÁLOR
tixlTÁruo

ETAPA

fÀsf,
DESCRIÇ.{O DETAIH.{DA Qr.r.§TrDA-OE UNrTliÂr^ V.l.LORIOTAI

3.I Coifa RS 6.000-00 R§ 6.000,00I

1.2 RS 150.00 R§ 17.500.00

Móveis pla§€jados R§ 60.000.00

3.4 Celular 5 RS 1.s00.00 R$ 7.500.00

META

SLBTOTAI
4. SER DÉ TERCEIROS CA OI,; ICÀ

Caílôs Mâgno
Con?olador Geral

h'!4t.2014

DOS RECIJRSOS
ETAPÀ
rA§E DESCruÇ-{O DETAr-ri-A.D-{ slru.r.ÇÀo QUÂliT.

MESES
§ÀtoR

UNITTIRIO
\.{LOR IOTAL

4.1 Contabilidade NT RS r.000.00 RS 3.000.00
RS 1.268.40 RS :t 805.204.2 EducadorFisico Conrrato

4.3 Contmto RS 1.268.40 RS 3.805.20
(sob

demânda)
RS 60.000.00

Seíviço de terceiros de apoio (pessoa

ísicâ e/ou juridica) NF
(sob

demanda)

4.5 Vale Transponc
(§ob

demandÂ)

(sob

demânda)
RS !0.000.00

1-6
Valc Alimcntação PaÍa 50
frrncionários

NT RS 500,00 R§ 75.000.00

#,!*,LtÊffi"
tf
Lc l::ia

NF

RSÔS

sob demand,Sob deÍnaDda

NF

rI



4.1 3Telelofle (6xoe celular) e Internet FAT 800,00 R§ 2.400,00

4.8

PGR,'I-TCAT/PCMSO/ADMISSION
AUDEMISSIONAL - Proerama de

Cqsnciamonto dc Riscos

\F (sob

demanda)
RS 20.000.00

4_9 Assessoriâ Juridicâ NF
(sob

demanda)
RS 20.000.00

ST'BTOTAI

DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRh: Órgão: 13. unidadc: 06.

Fuaçào: 08. Subtu!ção: 241. PÍograma:0016. Atividadel
2.136 - Mânutmção Instituição de lnnga Pcrmanência pam

Idoso - ILPI, 3.3.50.41 - Contribuiçõcs (ficha I 134)

4.4.50.41 - cootribuiçôes (ficha 1135)

VALOR IN!-ESTI1IENTO:

. PIáNO DE

CONCEDD{TE

seü24 otlll24 novl24 del24 jao:5 fe"/125

R8 768.m1,53

íÍÂt,25 eb.,25 aai25 Jud25 juI2i
"8c,25

META/ITAPA

PaÍa deterrninar o \alor da parcelâ a seÍ repâssâdâ, dê!'e ser âpurado o gaío mensal

,1- DEcráRAÇÃo Do PRoPorrrENTE

Declalo, para {im de proyaju.oto ao municipio de CONCONHÂ§, para os efcitos c sob as pcnas da lei. que ineliste qualqucr débito em moia

ou siruação de ioadimplêociô com o Tesouro Münicipal ou qualquer órgão ou eotidade da Admi.Eisração Publica Muricipal que impeça â

Í"ansferência de r€cuÍsos financeiÍos oriundos de dotâção consignada no orçamenlo do muricipiô, nâ forma deste Plano de Trabalho.

z-ATROVÀÇÁO ) CONTROLE TNTEBNO DA PREÍErTrrRA DE CONCONEAS

O tcrmo mcontra suarida lecal:

;l lf I *";* *:'mi' ix.^3rtttÉ 
tl ,EFERID, y: )

de

Ir\DEFERIDO ()

Cootrolador Geral
Carlos M

c) 0( ) Recursos finaoceiÍos Êü\
d) ( ts ) Compatibilidade com a Looí11\l
e) tX 1 ComDalibilidade com o PPÀ, r^)
conlgo"nur. 2é rQl-, )O1g'

II
II

I

Eulinda de

Presidente da entidade

DEFERIDo ErNoe ne moo

CoÍrgonhâs, 2ó de setembro de 2024

lh*n^b,qA
t crtdd;;ô'ioa"$,-

Prefeito de CoDgoúâs

I

I

w



II

110 dc Sctcmbro dG ãú21- Dl.Íio off<lll Elerrôítaco, cÍtrdo pctt Lrí murldprl ll' Zglrãxrg - AXO la I N":r6ail

Corprovante de endereço edizãdo {oÍiginêl ê ópia}
cartêira de ldemidâdê (ori8inal e cópia)
cPF - CaddÍo de Pessoa Fisicã {OriSinal e cópiã)
CoÍrDíovame de situação câde§ral junto à RêGitã Hêràl
corÍp.oi.üne dê es(olàíidàdê e dG requiitos êxi8id6 Flã tuítÉo (o.i8iial e cópiã)

Pron de h$illtação profissiod (5ê foí o câso)
CoÍÍplol/ant€ dê .egiso p..fissixlal .lo re5p€di\.o óíEão (OrigiÍtal e cóÍra)
cenmcado de reseívista (oÍigind e cófra)
Ítulo Eleitorâl {OÍiginâl ê cópiã}
conproante de várpo Otúmà ehiçfo o{r cvtiaão de quitação (oÍr a iwti{a eleitoral (original e Copiâ) Càn:ro PlvPÀsEP (otiSinâl e códa)

Regisa .Ml de casamento (Originãl e cópia)
Regis[ío de NõdÍflento dos filts (oÍi8tnal e cópia]
CPF dos filh6 atÁ 2l âÍtos (OÍiginal e óíia)
Co.Íprovánt€ de aposen6doíia (se foí o câso)
Declaração de bens ou dêdàrâção dê itlpolg dê rênda

O ú cqlciÉrô idCiúiErEÉto à É.in dô @s6ilo.. c--.qEd-'â, r pêü alo diftir. i eq.çr..b lisr pÉr r qú.r o c.rdidno Êi ccúrdÀ

Cr4ooh4 30 dc rratro & 202,1

Adáúio À{!!dr5 à Si}vt
SêÍ.nirÊ l'húi.iFt d. P'la.j8.úo

Códto dG Vdld.Éo: 6l&Z16

SEGU]{DO TEIXo ADITTYO Ao cOiaTRATo tü ,lúcllwzüU
Partes: Munkl!Ío de CqEo.|hâs X MGK Engenhariô EiÍeli. Obi€rc: Coostitui oiúdo do pí€sêítê têrmo: A iíisêrção de sêrviços no\,§s no perceituàl de t76%.
coflforÍne planilhô. com fukÍo no aít6l l, âlínêã â, dã ld 8.665/9X A p.o.Íogação do <oírúá0 po. 6 (rês) m€5e5. co.n ful€ro tto arl57, § 1', irKisos I e lll,
da lei 8,666/93, com inkio em 30/09/2024 e téímino êm 30r'1 2/2024 À prorrogàÊo da exêcuÉo dos seíviços poí 02 (d(É) m€5€5, coín fukro no art.sz §1 ".
inciso I e lll, de l€i 8.666/93, valoÍ: Rt 47.552'54, Datat 27n9no24.

rmo oÉ collSonrçIo lr. 29 ,ãll PÂRcrruA QUE EtÍIf,r g cEE!!+r o ruxlcÍplo DG coxcoifl{ s E rss.xuçlo conuMTÁ$a vtoA

Pêrd.ipes: o MUNICíPIo DE cot{GoNttÀS, ins.rito no CNPI sob o n". 16,752.4,16,/000142, com s€de na praíá Pí€5ideÍm (ubitsáêk 13S. Centro,
Congonhâs,rMc, íepresêntado por seu Pí€fêito, cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG N" M-l.652.882 ê no CPF n' 314.756.98615, e pela Se«etáíiê
Municipal de Desen ofuimento ê Assistên<ia so<ià1. Júlia Ardrade keitas CORRÊÀ por.ãdor da Cartei.a de ldeitidade n'. MG 12.066.626 e do CPF
056210.05+35 e a Assocl/^çÃo COMUN'TÂRÁ vloÂ NovA iõssirâ no CNPJ n", o37 gs1lcrs1-7a, com sede ía Ruâ Avenida Bias Fones, n" 284,
Lamanine, ConSonhaíMc, tepresentda poÍ sua Presidente. Eulinda Má.cia de CrõtÍo PêÍeira. portãdora de Rc M2924067 e dÕ CPF 0".473.955.08ê53.
Objeto: Serviço admioistrãtivo ê dê funcionamento do seÍviso de a.olhimento in*itucional paÊ idosos com 60 ônos ou mais, de ambos os sexos, com
diversos graus dê depêtdêndã, encâminhãdos apos avãliaçào das equipes técnic$ do Centro de Referândã do tdoso - CÍll e Cêntro Dia,
píoPordonãndo *ivid.des de lêzer, cuhúía, (ofivfuio .omunitáíio ê social e sêíviços .ompleínedares de sar e <onforÍÍrê no.mâtives té<nicàs ügêotes
(êxceto equipe É<nkà de pekólogo e assistentê social). Valoí: Rt 768,m1.53 (setêcê.Êos ê s6ffitã. ôitô mit. uÉ 'él . o-q-..6 G úês <eni'os).
DáÍto o.Íêmê^tá.r.: Ó.6â0:13. unlclâde 06, Funçáo: 08. súbfunção: 241- Progràm3: @16. Atividad€:2.136 - llânúren@ ln§ituiÉo de Longa
PeÍmarÉncia pârâ ldoso - 11.P1,33,50.41 - Contíibüições (ficha 1134) 4.4.50.41 - cônt.ibuiçôês (fi(hâ 1135) - Mgência: dê 26 dê sêrêmb.o de 2024 eté 30
de no/€mbro dê 2024,con8onhãs 30 de setêmbro de 2024. cláirdio Ântônio de Souzã, Pref€ho de congonh§. Eulindô Má.cia de CaíÍo peíêira,
Píesidêntê dá ÂssocjaÉo CoÍnuniÉria Vidâ Novà.

Códl8o d. V.lld!Éo: 6aa426

rrr ;.. o r t. r I r r " - !. aor- b. 14

l\,

Congonhas - MG

Códlto dr Vàlldàçlo: 5t&Xl6


